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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS

CONTRATADO: NOME DO PERITO, brasileiro, casado, Contador CRC/PR CO 033333/O-3, CPF 111.111.111-11, residente e domiciliado na Rua da Perícia, nº 555, ap. 444, em Curitiba-PR.

CONTRATANTE: NOME DO CLIENTE, pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta Capital na Rua do Cliente, no 11111, Pinheirinho, CNPJ no 88.888.888/0001-88, aqui representada por seus Diretores NOME DO PRIMEIRO DIRETOR, brasileiro, casado, industrial, CPF 000.000.000-00, residente e domiciliado nesta Capital na Rua do Primeiro Cliente, 666 e NOME DO SEGUNDO DIRETOR, brasileiro, casado, industrial, CPF 333.333.333-33, residente e domiciliado nesta Capital na Rua do Segundo Cliente, 999.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de Perito Contador Assistente, nos termos do Código de Processo Civil e das Resoluções 857/99 e 858/99 do Conselho Federal de Contabilidade, mediante as condições expressas pelas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O serviço que o CONTRATADO prestará à contratante compreende a assistência na formulação dos quesitos, o acompanhamento da realização dos trabalhos periciais e o acompanhamento da defesa em audiências e esclarecimentos, caso necessário, estritamente dentro do processo de ação judicial dos autos de ação ordinária no 222/2005, em trâmite na 42ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados a CONTRATANTE pagará ao contratado, em conformidade com o artigo 33 do Código de Processo Civil, Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973, honorários totais correspondentes a 80% (oitenta por cento) dos honorários periciais, a serem definidos pelo perito nomeado Sr. Perito do Juízo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os honorários serão pagos pela CONTRATANTE em 50% (cinqüenta por cento) no imediato dia seguinte ao da petição dos honorários pelo perito do juízo, pela formulação dos quesitos apresentados, 25% (vinte e cinco por cento) na entrega do Laudo Pericial e 25% (vinte e cinco por cento) em 30 (trinta) dias da entrega do Laudo. O não pagamento nos prazos estipulados permitirá  ao CONTRATADO incluir a atualização monetária, apurada pela média da variação acumulada do IGP-DI + INPC, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês.

CLÁUSULA TERCEIRA: Havendo alterações do caso, provocadas por pagamento elisivo, desistência da prova, transação ou acordo, os honorários serão devidos na forma contratada, sendo quitados integralmente de forma imediata.
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CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATADO deverá executar os serviços em conformidade com os documentos e demais dados que a CONTRATANTE lhe oferecer. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade civil e profissional do CONTRATADO fixa-se nos serviços que executar nos termos deste contrato, no Código Civil e na Legislação aplicável ao caso.

CLÁUSULA SEXTA: O prazo de vigência do presente contrato será idêntico ao do processo citado na cláusula primeira, podendo ser rescindido por quaisquer das partes, mediante comunicação escrita, ocasião em que serão feitos levantamentos dos honorários ainda não pagos, oportunidade esta em que serão quitados integralmente.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba,  para nele serem dirimidas as questões oriundas do presente instrumento, renunciando expressamente as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou possa vir a ser.

E, por assim estarem de pleno acordo, lavram o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes e por duas testemunhas de real valor.

                              Curitiba, 24 de junho de 2009
 -------------------------------     --------------------------------    

   NOME DO PRIMEIRO DIRETOR

    NOME DO SEGUNDO DIRETOR

CPF 000.000.000-00
       CPF 333.333.333-33

   Contratante



    Contratante

                    -------------------------------

                       NOME DO PERITO ASSISTENTE

                         CRC/PR CO 33.333/O-3




            Contratado

    TESTEMUNHAS:

    -----------------------------     -----------------------------    

     NOME DA PRIMEIRA TESTEMUNHA
    NOME DA SEGUNDA TESTEMUNHA

  
         RG 1.345.555-9 SESP/SC


    RG 2.525.525-2 SESP/PR

NOME DO PERITO ASSISTENTE


Perito Contador


CPF 111.111.111-11


CRC-PR CO 033333/O-3





NOME DO PERITO ASSISTENTE


Perito Contador


CPF 111.111.111-11


CRC-PR CO 033333/O-3








